
PREFEITURA MUNICIPAL DE AcAILANDIA 
ESTADO DO MARANHAO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NO 440, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015 

Dispöe sobre a concess.ão de dirias e pass.agens na 

administraçào municipal direta, autárquica e fundacional e dâ 

outras providéncias. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE AcAILANDIA faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

'fUr 10 uso das atribuiçöes legais, sanciono a seguinte Let Ordinária: 

Art. 10.  As diárias serão adiantadas, na forma do art. 68 da Let no 4.320/64, e destinam-se 
a indenização de despesas extraordinárias corn alimentação, pousada e locomocão urbana. 

Art. 20 . Somente serão cortcedidas diárias ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, 

ProcuradorGeral do Municipic, Controlador-Geral do Municipio, Dirigentes de aLrtarquias e fundacöes 

pübiicas e servidores que estejam no eletivo exercicio dos respectivos cargos ou funcöes. 

Parágrafo ánico. Poderão ser conced,das diárias e passagens a colaborador ou a colaborador 

vertual, observado o disposto no art 80 desta Lei. 

Art. 30  Os valores das diárias concedidas Prefeito, Vce-Prefeito, Secretártos Municipais, 

- 	 rocuraaor-Geral do Municiplo, Controlador- Gera l do MunicIpio, Dirigentes de autarquias e fundaçöes 

pübIiLas e servidores que se desiocarem, em razão de serviço, para outra localidade do territário nacional 

- 	 e estrangeiro são fixados na forma do Anexo I. 

Art. 4 10 . A solicitação de passagens e diánas pelo Prefeito e Vice-Preeito deverá observar o 
Il ode lo descrito no Anexo Ii e ser ericaminhada ao Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito corn o maxima 

de antecedéricia da data cu horário de iniclo do afastamento, corn vistas a reduzir as custos de aquisição. 

- 	 § 10. Os Secretários Municipais, Procurador-Geral do Municipto, Controlador-Geral do 

Municipio deverão, na fornia do modelo constante do Anexo II, solicitar passagens e dianas no minima 3 

(três) dias de antecedência da data de inicio do afastamento, encarninhando-se a soricitação aoSecretário-

- 	 Chefe do Gabinete do Prefeito. 

§ 20 . A solicitação de passagens e diáiias pelos servidores deverá ser encarninhaaa ao órgão 

que estiver lotado o servidor pelo menos 10 (dez) dias de antecedência da data de inicio do afastamento, 

- 	 corn vistas a reduzir os custos de aquisição, observando o modelo constante do Anexo H. 

- 	 3 1). No ârnbito da adrninistração tndireta municipal, a solicitacão de passagens e diãrias 

- 

	

	 deverá ser encaminhada deverà ser encaminhada aos airigentes dessas entidades corn antecedência 

minima de 5 (cinco) dias de antecedência da data de iiicio do afastamento, corn vistas a reduzir as custos 
- 	 de aquisição, observando a modelo constante Anexo IL 

§40 . Em situaçöes excepcionais serão dispensados Os razos especificados nos parâgrafos 

anteriores para as autoridades, dirigentes e servkiores municipais desde que apresentern justificativa 

- 	 motivada. 
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Art. 50 . 0 servidor que se afastar da sede do serviço acompanhando Prefeito, Vice-Prefeito, 
Secretários Municipais, Procurador-Gerat do Municipio e Controlador-Geral do Municipio e os Dingentes de 
autarquias e fundaçöes piblicas para prestar-Ihe assisténcia direta que exija acompanhamento em tempo 
integral e hospedagem no mesnio local, fará jus a diana correspondente a 70% (setenta por cerito) do 

	

- 	valor percebido pela autoridade assistida, ressalvada stuaço mais vantaosa. 

Parágrafo ónico. A assistência de que trata o caput a ser prestada a autoridade assistida 
deverá ser expressamente iriformada no formulário ae requisição de diárias. 

Art. 60. 0 servidor que se deslocar em equipe de trabalho receberâ diana equivalente ao 
malor valor pago entre os demais servidores membros da equipe. 

Parágrafo ünico. Considera-se equipe de trabalho a institulda por Decreto do Prefeito ou 
ato do Dirigente de autarquias e fundaçâes para a reakação de missäes institucionais especificas. 

Art. 70,  0 servidor que se deslocar para participar de evento de duraçâo superior a 30 (tnnta) 

	

- 	dias perceberá diana correspondente a 60% (sessenta par cento) do valor fixado, observados Os criténios 

	

- 	constantes da tabela anexa. 

Art. 80 . 0 prestador de serviço contratado via licitacão, quando no desempenho de atividades 
a serviço da administração municipal direta ou indireta, que se deslocar para outra cidade fará JUS a diárias 

	

- 	e passagens, iia qualidade de colaborador ou colaborador eventual, mediante requerimento prévio e corn 
autorizacão expressa do Secretário Municipal de Economia e Finanças. 

§ 10 . 0 colaborador farâ jus ao valor da diana equivatente a de servidor efetivo. 

§ 2 0 . ApIlca-se ao colaboradon e ao colaborador eventual o disposto no art. 70  desta Lei. 

Art. 910 . As diárias sero concedidas por dia de afastamento. 

§ 1 0 . Quando se tratar de viagern em ternitónio riaciorial, o valor da diana será reduzido a 
metade: 

I - quando o afastamento no exigir pernoite fora da sede; 

TI - no dia do retorno a sede; 

	

- 	 III - quando, por qualquer forma, a despesa corn hospedagem for custeada por outro órgão 
ou entidade. 

§ 20. Quando se iniciar na sexta-feina ou induir s.ábado, domingo ou fenado, o afastamento 
deverá ser expressamente justificado. 

§ 3 1) Quando o Prefeito, Vice-Prefeito, Secretánios Municipais, Procurador-Geral do MunicIplo, 

	

- 	Controlador-Geral do Municipio, dinigentes de entidades autárquicas, servidor ou colaborador eventual 
utiizar veiculo de sua comprovada prop riedade/ responsabilidade para realização de trabaiho fora da sede 

	

- 	ou de sua localidade residencial, corn concessão de diánias, sera concedido o adicional de embarque e 
desenibarque correspondente a 80% (oltenta par cento) da diana que faz jus o beneficiánio/favorecido 
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para cobrir despesas corn deslocamento do local de embarque e desembarque ate o local de trabaiho ou 

de pousada e vice-versa, no território nacion&, limitado a urn adicional por serviço, missão ou evento. 

Art. 10. A concessão de dFárias no âmbito da administração municipal direta, caber6 ao 

Secretârio-Chefe do Gabnete do Prefeito e competirá ao Secreténo Municipal de Economia e Finanças 

ordenar o pagamento da despesa, observando a disponibilidade orcamentária. 

10 . No âmbito da administração indireta, a concessão de diãrias caberá ao Dirigente ou, em 

	

- 	 casos de inipedimento, pelo ocupante de cargo comissionado no setor financeiro da entidade autárquica e 

fundacional condicionada a disponibilidade orcarnentáiia. 

20 . 0 ato de concessão das diárias deverà conter o nome do favorecido, o respectivo cargo 

ou função, a descriçâo sucinta do motivo da viagem, bern como a duração do afastamento e os valores 

unitário e total. 

Art. 11. As diárias serão pagas antecipadarnente, de uma so vez, exceto nas seguintes 

ituacbes, a critério da autoridade concedente: 

I - em casos de emergência, quando podero ser processadas no decorrer do afastamento; 

II - quando a afastamento campreertder periodo superior a 15 (quinze) dias, caso em que 

podero ser pagas parceladarnente. 

Paràgrafo inico. Quando o perlodo de afastamento se estender ate o exercIcio seguinte, a 

despesa recairá no exercicic em que se iniciou. 

Art. 12. As diárias internacionais serão concedidas a partir da data do afastamento do 

erritbno nacional e contadas integralmente do dia da partida ate o dia do retorno, inclusive. 

§ 1 0 . Quando o afastamento exigir pernoite em território nacionaF, fora da sede, será 

concethda diana nacional integral, ressalvada a hipótese do inciso Ill do § 10 do art. 90,  quando o valor 

da diana será reduzido a metade. 

§ 20 . Será concedida diana nacionat integral quando o retorno a sede se der no dia seguinte 

	

- 	 ao da criegada no territOrio nacional, ressalvada a hipótese do inciso III do § 1 0  do art. 90, quando o valor 

da diana será reduzido a metade. 

§ 3 0 . Quando o afastamento do ternitOrio nacional ocorrer no mesmo dia do afastamento da 

sede, nao serã concedida a diana prevista no § 1 0  deste artigo. 

§ 40 . Quando o retorno a sede ocorrer no mesrno dia da chegada no território nacional, não 

	

- 	 serã concedida a diana prevista no § 2 10  deste artigo. 

§ 50 . Quando, no curso do afastarnento, par qualquer forma, a despesa corn pousada for 

custeada nor outro Orgo ou entidade, o valor da diana internacion& será reduzido a metade. = 
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Art. 13. Quando se tratar de diéria internaaonal, o favorecido poderá optar peto recebimento 
das diàrias em moeda brasileira, sendo o valor, nesse caso, converUdo pela taxa de câmbio do dia da 
emisso da ordem bancária. 

Parãgrafo ünico. No caso de recebimento das diárias em moeda estrangeira, permitida a opcão 

em dólares ou em euros, caberá ao Secretário Municipal de Economia e Finanças ou dirigentes de entidades 

	

- 	 autàrquicas e fundacionais proceder correspondente a 80% (otenta por cento) do valor básico da diana 

do favorecido a vender moeda estrarigeira a órgãos da Administraço Püblica. 

Art. 14. Na hipótese de ser autorizada a prorrogacâo do prazo de afastamerito, sero 

con ceoidas diánas correspondentes ao perlodo adicional. 

Art. 15. As diánas recebidas em excesso serão restituldas pelo favorecido em 5 (cinco) dias 

contados cia data do retorno a sede. 

§ 1 0 . Quando, por qualquer circunstância, rio acorrer o afastamento, as diárias serao 

restituidas em sua totalidade no prazo estabelecido no caput. 

§ 20 . Quarido se tratar de diárias internacionais, as restituiçäes previstas neste artigo serão 

feitas mediante conversão pela mesma taxa do câmbio da data de requisição da moeda, pelo órgao ou 

ente municipal, ao estabelecimento comercial. 

§ 30 . Caso as diárias recebidas em excesso não sejam restituidas no prazo estabelecido no 

	

- 	 caput, a Admnistração indeferirá a requisição de novas diárias enquanto rião for realizada a restituicão e 

adotará as providéncias cabiveis para o devido ressarcimento. 

Art. 16. 0 cartão de embarque e o blihete de passagem Cu 0 dacumento equivalente deverão 

	

- 	 ser entregues a autaridade concedente de soIicitaco de aquisição de passageris em 5 (cinco) dias i:iteis 

	

- 	 após a retorno a sede. 

	

- 	 § 1 0 . Nào sendo possIvel cumpnir a exigência prevista no caput, por motivo justificado, a 

comprovacão da viagem poderá ser feita par quaisquer das seguintes fomias: 

I - ata de reunio ou decIaraço emitida por unidade administrativa, no caso de reuniöes de 

	

- 	 grupos de trabalho ou de estudos, de comissôes Cu assemelhados, em que conste o nome do beneficiário 

como presente; 

II - declaração emitida par unidade administrativa ou pela organizaçao do evento, ou lista de 

	

- 	 presença em que conste o nome do beneficiário; 

	

- 	 III - recibos de taxis, contendo neles trajetos, valores, identiftcaco do passageiro/beneficiánio 

e permissionário do seriço de taxi, na impossibilidade de não obter, por motivo justificado, os documentos 

	

- 	 que tratam Os incisos anteriores. 

IV - certificado de participação em eventos, feiras, cursos, congressos, simpósios e 

	

- 	 seminánios; 

	

- 	 V - outra forma definida pelo érgão ou entidade municipal. 
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§ 20 . Caso Os comprovantes não sejam entregues no prazo estabelecido no caput, a 

Adrmrnstraçao adotarà as providências cabiveis para o devido ressarcimento das passagens e das diârias. 

Art. 17. As passagens aéreas, rodovaárias, hidroviárias Cu maritimas serão ernitidas corn datas 

e horrios cornpativeis corn a prograrnação do serviço ou do evento informada pelo proponente quando da 

requisiçâo. 

§ 10. 0 órgo cu entidade municipal priorizará a ernissào de passagens corn rnenor custo. 

§ 20 . Ernitidas as passagens, a soRcitação para alterar data ou hot -aria da viagem sera 

processada sem onus para o beneficiário nos casos em que a programaço do serviço for alterada por 

niotivo de força maior cu caso fortuito ou por interesse da Administraço, justificados no pedido de 

alteraçâo. 

§ 30 . Caso a solicitação para alterar data ou horãrio da viagern no se enquadre nas hipóteses 

mencionadas no § 2 0  deste artigo, o pedido de alteração poderâ ser processado e as despesas adicionais 

decorrentes da remarcaço da passagem deverão ser ressarcidas ao Orgão ou entidade pelo beneficiário. 

Art. 18. Nas viagens ac exterior, a categoria de transporte aéreo/maritimo a ser utilizada serà 

- 	 a seguinte: 

- 	 I - primeira classe: Prefeito, Vice-Prefeita e respectivo cOnjuge ou conipanheiro (a), quando 

indispensável sua presença, nos afastamentos para representaçào do MunicIpio em eventos de carater 

- 	 protocolar ou cerimonial no exterior, quando houver disponibilidade no momento da emissão; 

II - classe executiva: 

a) Secretários Municipais, Procurador-Geral do Municipio, Controlador-Geral do MUfllC1PO r  

Dirigentes de autarquias e fundaçöes pibIicas, quando houver disponibilidade no momenta da emisso; e 

b) servidor ocupante de cargo ern comissâo que se deslocar na companhia de Prefeito e/ou 

Vice-Prefeito para prestar-the assistência direta, quando houver disponibilidade no momento da emisso; 

III - classe econOmica: demais servidores. 

- 	 Parágrafo inico. Ao servidor, quando em viagem ao exterior, poderá ser concedida, pelas 

- autoridades indicadas no art. 4 0  e seus parãgrafos desta Lei, passagem de dasse executva nos trechos 

em que o tempo previsto de voc entre o i:iFtimo embarque no território nacional e o destino for superior a 

alto haras. 

- 	 Art. 19. Na viagem intermunicipal ou interestadual, a contagem do periodo de afastamento 

se inicia a partir do embarque do beneficiãrio no meio de transporte na sede do órgão ou entidade e finda 

- 	 por ocasião de seu desembarque na mesma, 

- 	 Parágrafo nico. Caso o favorecido se desloque por meios próprios, deverá declarar no 

- 	 moniento da so1icitaço esse tipo de deslocamento, os seus horários de partida e retorno a sede. 
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Art. 20. Send o ,  can celada a viagem a serviço, o solicitante de diárias deverá comunicar 0 fato 

a Administracäo via memorando e ressarcir Os valores recebidos a titulo de diáiias, mediante depósito 

bancário, se for o caso. 

Art. 21. Verificada a falsidade das informacàes ou dos documentos coniprobatónos 

apreetados, além do ressarcimento dos valores indevidamente percebidos a beneficiário estarà sujeito 

as demais sancOes que no caso couberem, apurada em regular processo adniinistrativo disciplinar, 

assegurada a ampla defesa. 

Parágrafo tnico. Comprovada a má-fé, estará sujeito as s.ançães aplicáveis, 0 solicitante e 

benefici.ário de diárias e passagens que promover a simulaçäo de sua participacâo em evento corn vistas 

ao recebirnento antecipado de diárias estimadas. 

Art. 22. Os casos ornissos serão resolvidos pelas autoridades concedentes. 

Art. 23. A autoridade concedente, a ordenador de despesas e o beneficirio das diárias 

responderão solidariamente pelos atos praticados em desacordo corn o disposto nesta Lei 

Art. 24. Sera' da responsabilidade da Controladoria-Geral do Municipio a fiscalizacäo da 

	

- 	 aphcacão correta das normas desta Lei na concessão de passagens e diárias. 

- 	 Art. 25. Os valores das diárias serào reajustados mediante decreto do Chefe do Poder 

Executivo. 

Art. 26. As diárias possuem natureza indenizatéria, no incidindo sabre as mesmas desconto 

a titulo de contribuicão previdenciána e de imposto sobre a renda, tampouco gerando direito a 
incorporação. 

Parágralo Unico. Se o valor das diárias superar 50% (cinquenta por cento) da 

remuneraçao/subsidio mens.aI do agente politico ou pi:iblico terá impacto nas contribuiçâes patronal e do 

servidor por força da si.irnula 101 do Tribunal Superior doTrabalho e art. 28, §§ 80  e 90 , da Lei n° 8.212/90 

e art. 214, §§ 8 0  usque 10, do Regulamento Geral da Previdência Social. 

Art. 27. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacaa, revogadas as disposicöes em 

	

- 	 contràric, especialrnente as Leis Municipais n° 121, de 25 de abril de 1997 e 285, de 21 de dezenibro de 

2007. 

Gabinete do Prefeito de Açailândia, aos 30 (trinta) dias do rnês de novembro de 2015. 

Sil  
f  LOS 
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ANEXO I 

BENEFICIARIOS DIARIA NACIONAL DIARIA INTERNACIONAL 
(Valor em R$) (Valor em US$) 

Prefeito e Vice-Prefeito 1.010,00 600,00 

Secretários Murilcipais, Procurador- 	52000 500,00 
Geral do Municipio e Controlador- 
Geral do Municipio. 

Dirigentes de Autarquias e Fundação 	440,00 	
1 

420,00 

Ocupantes de cargos de 380,00 	 300,00 
Assessoramento e Cheflas de 
Departamento. 

Servidores Efetivos e Comissionados 310,00 300,00 
emgeral. 

m 

- 

-j 
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ANEXO II 

SOLIcTrAAO DE DIARIAS E PASSAGENS 

DADOS DO SOLICITANTE/ BEN EFICIARIO/FAVORECIDO 

( ) Preleito/Vice-Prefeito 	( ) Secretário Municipal/Procurador-Geral/controlador-Geral/Dirigente de Autarquia 

( ) Ocupante de Cargo de Assessoramento/Chefe de Departamerito ( ) Servidor Efetivo e Comissioriado em geral 

( ) 

 

Cola borador/Colaborador Eventual 

Nome 	 Telefone 

Cargo 	 CPF 

Portaria 	 E-mail 

Caso seja Cola borad or/ Cola borador Eventual preencher os campos abaixo: 

( ) Nivel Fundamental ( ) Nivel Médlo ( ) Nivel Superior ( ) Nivel Técnico ( ) Prestador de Serviço 

Banco 	 Agência 	 C/C 

)ADOS DA VIAGEM 

TIPODE VIAGEM: 	 - TIPO DE SOUCETAcAO: 

- 	
) Nacional 	( ) Internacional 	( ) Diárias 	( ) Passagens 	( ) Diârias e Passagens 

MEIO DE TRANSPORTE: 

- 	( ) Próprio  ( ) Veicuto Oficial ( ) Aéreo  ( ) Rodoviário/Terrestre  ( ) Outro:__________________________ 

- 	Obs.: Se o melo de transporte escothfdo for a veiculo do órgão/ent/dade, a mesmo deve ser solidtado no Setar de 

Transporte do árgão/ent/dade e uma cop/a da sollcitacão deve ser anexada a este foirnu/àrio. 

I P4OTIVO DA VIAGEM (Objetivo/Assunto a ser tratado/ Evento): 

-. 

- 	
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—j 

-j 

DADOS DO PERIODO DE AFASTAMENTO 

Origem 	 Destino Salda 	 Retorno 

Horâr,o Data Horãrio 	Data 

PREENCHER A DATA E HORARIO DO INICIC DO EVENTO, TRABALHO OU MISSAO: 

DATA:  

HORARIO DO EVENTO, TRABALHO OU MISSAO: 	h. 

JUSTIFICATIVA PARA 0 CASO DA VIAGEM SER DE URGENCIA: 
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- Observaçöes: 

1. Anexar justifkativa para viagem a ser realizada em sexta-feira, sábado, domingo Cu feriado. 
2. Anexar programaço do evento quarido se tratar de partidpação em cursos, congressos e afins. 

SOLICITAçAO 	 1 I ()Concedo por estar de acordo corn os parâmetros 

I legais e/ou regularnentares. 
Data 

( ) Indefiro o pedido, consoante rnotivação anexa. 
'f 

Açailândia,  

Assinatura do Solicitante/Beneficiário/Favorecido 

Assinatura da Autoridade 

Portaria no____________ 
IL 

–J 
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